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Número 305 

Sessões: 6, 7 e 8 de abril de 2020 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. Os enunciados procuram retratar o entendimento das 

deliberações das quais foram extraídos. As informações aqui apresentadas não constituem, todavia, resumo oficial da decisão 

proferida pelo Tribunal nem representam, necessariamente, o posicionamento prevalecente do TCU sobre a matéria. O 

objetivo é facilitar o acompanhamento dos acórdãos mais importantes do TCU. Para aprofundamento, o leitor pode acessar 

o inteiro teor das deliberações por meio dos links dis poníveis. 

 

Acórdão 862/2020 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Competência do TCU. Recomendação. Natureza jurídica. Determinação. Requisito. 

Não é a relevância da medida que a classifica como objeto de determinação ou de recomendação. É a existência de referência 

normativa ou jurisprudencial que legitima o TCU a expedir determinação. Se a medida expedida pelo Tribunal é tão somente 

proposta de práticas para melhoraria da gestão, deve ser realizada mediante recomendação.  

Acórdão 865/2020 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Direito Processual. Embargos de declaração. Omissão. Multa. Dosimetria. Critério. 

Não configura omissão apta ao acolhimento de embargos de declaração a ausência de indicação do critério utilizado para 

estipular o montante da multa, uma vez que a dosimetria da sanção é orientada por juízo discricionário de valor acerca da 

gravidade das irregularidades verificadas no caso concreto, tendo como limites apenas aqueles fixados legal e 

regimentalmente (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992 e art. 268, incisos I a VIII, do Regimento Interno do TCU). 

Acórdão 869/2020 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Bruno Dantas) 

Direito Processual. Princípio da independência das instâncias. Decisão judicial. Sentença penal absolutória.  

A absolvição penal afasta a responsabilidade administrativa do gestor perante o TCU apenas quando declarar a inexistência 

do fato ou da autoria imputada. Se a absolvição for por falta de provas ou ausência de dolo, tal responsabilidade não é 

excluída. 

Acórdão 875/2020 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Contrato Administrativo. Fiscalização. Terceirização. Contratante. Acompanhamento. Obrigação. 

A contratação de empresa para auxiliar a Administração na fiscalização de contratos (art. 67 da Lei 8.666/1993) não retira 

desta a obrigação do acompanhamento, porquanto a função do terceiro contratado é de assistência, não de substituição. 

Acórdão 4194/2020 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler)  

Responsabilidade. Multa. Acumulação. Simultaneidade. Requisito. 

É possível a aplicação concomitante das multas previstas nos arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992 ao mesmo responsável quando 

os fatos motivadores de cada penalidade são distintos. 

Acórdão 4198/2020 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler)  

Direito Processual. Citação. Validade. Citação por edital. Endereço. Base de dados. 

É válida a citação por edital quando demonstrado que não foi possível localizar o responsável em nenhum dos e ndereços 

constantes das bases de dados disponíveis para consulta. 

Acórdão 4232/2020 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A862%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
https://portal.tcu.gov.br/data/files/2A/C1/CC/6A/5C66F610A6B96FE6E18818A8/BTCU_01_de_02_01_2020_Especial%20-%20Regimento_Interno.pdf
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https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A4198%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A4232%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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Pessoal. Ato sujeito a registro. Alteração. Aposentadoria. 

A ausência de registro do ato inicial de concessão de aposentadoria, por si só, impede o registro de ato de alteração posterior, 

pois, além de o benefício previdenciário ainda não ter se aperfeiçoado no âmbito do TCU, a alteração possui natureza 

acessória à concessão inicial. A alteração deve ser apreciada após ou em conjunto com a concessão inicial.  

Acórdão 4269/2020 Primeira Câmara (Admissão, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Pessoal. Admissão de pessoal. Jornada de trabalho. Setor privado. Compatibilidade de horário.  

A existência de vínculos empregatícios junto a entidades do setor privado não configura impedimento para investidura  em 

cargo público, nem é hipótese de acumulação de cargos ou empregos, mas demanda assegurar que o servidor não exerça 

atividade incompatível com seu horário de trabalho (art. 117, inciso XVIII, da Lei 8.112/1990). 

Acórdão 3564/2020 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Convênio. Execução financeira. Nexo de causalidade. Empresa fictícia. 

A contratação de empresa de fachada por entidade convenente rompe o nexo de causalidade entre os recursos federais 

repassados e o objeto executado, pela impossibilidade fática de a obra ter sido executada por empresa inexistente de fato.  

Acórdão 3578/2020 Segunda Câmara (Pensão Especial de Ex-combatente, Relator Ministra Ana Arraes) 

Pessoal. Pensão especial de ex-combatente. Vedação. Benefício previdenciário. Acumulação. 

A pensão especial de ex-combatente de que trata a Lei 4.242/1963 não é acumulável com benefícios previdenciários ou com 

qualquer importância percebida dos cofres públicos e requer do beneficiário a condição de ser incapaz de prover os próprios 

meios de subsistência, não havendo quaisquer ressalvas acerca dessas restrições. 

Acórdão 3579/2020 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministra Ana Arraes) 

Responsabilidade. Delegação de competência. Abrangência. Culpa in vigilando. Supervisão.  

A delegação de competência não implica delegação de responsabilidade, competindo ao delegante a fiscalização dos atos 

de seus subordinados, especialmente em situações nas quais, pela importância do objeto e pela materialidade dos recursos 

envolvidos, a necessidade de supervisão não pode ser subestimada. 

 

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência – Secretaria das Sessões 

Contato: jurisprudenciafaleconosco@tcu.gov.br 
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